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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Assessor

	Nível do cargo:
	FCE 2.13/ CCE 2.13

	Órgão ou entidade:
	Secretaria Nacional de Portos

	DAS RESPONSABILIDADES

	





















Principais Responsabilidades



	I - promover e coordenar o processo de elaboração, acompanhamento e revisão do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias quanto aos assuntos de interesse da Secretaria de Nacional de Portos;
II - acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos programas e projetos de infraestrutura portuária;
III – realizar instrução processual de instrumentos de repasse de recursos da União para Estados e Municípios, visando o desenvolvimento da infraestrutura portuária;
IV - instruir as solicitações de repasse de recursos da União, acompanhar e avaliar sua aplicação no que tange aos estudos, projetos, obras e serviços nos Portos Públicos;
V – promover e coordenar a elaboração e a consolidação da proposta orçamentária e a programação orçamentária e financeira da Secretaria Nacional Portos e suas entidades vinculadas;
VI – Assessorar estudos, programas de pesquisa, desenvolvimento e inovação, e promover a cooperação técnica com entidades públicas e privadas no setor portuário, inclusive as relacionadas à sustentabilidade, à transição energética, à descarbonização, relação Porto Cidade, Agenda 2030 do setor portuário. 
VII –  propor, monitorar e avaliar as ações e os programas relativos às agendas de sustentabilidade, transição energética, relação Porto Cidade, Agenda 2030 e descarbonização no setor portuário; e
VIII – promover e coordenar ações de interesse da Secretaria Nacional de Portos ligadas à governança pública.


	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
· Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas


	· DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;


	Competências Desejáveis
	· Comunicação Interpessoal e Negociação: Essencial para dialogar com diferentes atores, como Autoridades Portuárias (Docas), terminais privados, ANTAQ e órgãos ambientais.
· Articulação Institucional: Capacidade de coordenar ações entre unidades ministeriais, colegiados e organismos internacionais. 
· Resolução de Problemas Complexos: Capacidade de propor soluções para gargalos logísticos e contratuais de arrendamentos e concessões.
· Visão Sistêmica e de Futuro: Compreender o setor portuário dentro da logística nacional, focando na sustentabilidade, inovação tecnológica e na transição energética (ex: portos verdes).
· Foco em Resultados: Orientação para o cumprimento de metas de eficiência, segurança e modernização do Sistema Portuário Nacional. 
· Gestão de Crises e Resiliência: Habilidade para atuar sob pressão e gerenciar imprevistos operacionais ou regulatórios.
· Mentalidade Digital e Autodesenvolvimento: Adaptar-se a novas tecnologias, como o "Porto Sem Papel" e sistemas de gestão, além de buscar qualificação contínua.
· Orientação a Valores Éticos: Atuação transparente e alinhada com as normas do serviço público. 
· Colaboração em Rede: Capacidade de trabalhar com equipes multidisciplinares e incentivar a troca de experiências entre diferentes portos (ex: troca de experiências entre Companhias Docas).



	Outros Requisitos Desejáveis
	



image1.jpeg




